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Previdéncia privada e a nova regra para retirada de patrocinio

Por Ronaldo Guimaraes Gallo

Os direitos sociais do brasileiro vém definidos no artigo 62 da Constituicao e, dentre as inUmeras
garantias elencadas, constam a saude, previdéncia e a assisténcia social, exatamente a definicdo
das acOes integradas exigidas para o desenvolvimento da seguridade social, que conta com
capitulo préprio na mesma carta de principios. Referidos direitos constitucionais estruturam a
dignidade humana, que, por sua vez, é fundamento do Estado brasileiro (artigo 19, CF).

Especificamente no que diz respeito a previdéncia, tem-se que é subdividida em trés pilares:
1. o regime geral de previdéncia social, de vinculacao obrigatério,
2. o regime proprio de previdéncia social, vocacionada aos servidores publicos, e
3. a previdéncia privada, de contratacdo facultativa, com carater de complementariedade da

renda do brasileiro no momento do infortunio.

Leia aqui na integra.

Fonte: Consultor Juridico, em 24.01.2024
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